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Dispõe sobre o acesso de ministros de cultos
religiosos nas entidades que especifica.

ARA o PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
RAQUARA, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, €

de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão ordinária de 10

E setembro de 2002, promulga a seguinte lei:

min; Artigo 1º - Fica garantido O livre acesso aos

Mistros de cultos religiosos nos hospitais públicos € privados, destacidade.

o-Ã autoridade a que se refere
este ar Parágrafo Únic dade a que

e artigo deverá portar seu respectivo documento de identificação, que lhe
ServiráTvirá de credencial.

- Nos asilos, creches, hospitais,
Presidi Artigo 2º e sa

E sídios e demais entidades de internação coletiva, fica obrigatóriaà definição
Placas indicativas da permissão de assistências religiosa em locais de ampla

Sibilidade, na recepção.
Artigo 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua

Publicacs 9 :

blicação, revogadas as disposições em contrario.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA,a05 03 (três) dias do mês

e Outubro do ano de 2002 (dois mil e dois)   
Pub;Ublicada na Secretária Muhicipal de Governo, na data supra.
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